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LEI N° 1586, de 20 de dezembro de 2019.

CRIA O SISTEMA COMUNITÁRIO DE ABASTECIMENTO DE ÀGUA e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° Fica criado, no âmbito da Administração Municipal mediante ação conjunta com organizações de sociedade civil – OSC, sem fins lucrativos que tenham por objetivo social promover o abastecimento de água potável para a população de Westfália, o Sistema Comunitário de Abastecimento de Água- SISCAA, competindo-lhe:



I – Execução e fiscalização das atividades concernentes ao fornecimento de água no território do Município de Westfália, compreendendo a instalação, manutenção, melhoramento e ampliação dos equipamentos necessários ao abastecimento de água;

    

II – Preservar as fontes e os cursos de água do Município contra a poluição;

                   
III – Colaborar com a Secretaria da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social no cumprimento dos deveres e obrigações relativas ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, segundo as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde.  


Art. 2º Entende-se, para os fins desta Lei:



- Organizações da Sociedade Civil: entidades regularmente constituídas, sem fins lucrativos, que tenham como objeto social a implantação, manutenção, melhoramento e ampliação de rede de abastecimento de água;



- Rede de abastecimento de água: toda a infraestrutura necessária ao abastecimento, compreendendo a proteção da fonte ou poço, estações de tratamento de água, sistema de bombeamento hidráulico, rede de adução, rede de distribuição, reservação, sistema de cloração, cercamento, e todos os equipamentos necessários ao bom funcionamento do abastecimento; 


- Interessados: qualquer economia, residencial, comercial ou industrial, isolada ou coexistente no mesmo prédio.
     

Art. 3º A participação do Município dar-se-á mediante a execução das seguintes ações: 

                     - controle e o monitoramento da qualidade da água, inclusive a desinfecção mediante aplicação de cloro e flúor, de modo a garantir a potabilidade da mesma para consumo humano com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;



- fiscalização quanto à sanidade, segurança das instalações, cercamento e do atendimento a todas as demais condições estabelecidas na legislação sanitária.

                    - elaboração de projetos técnicos de redes de adução, de redes de distribuição com emissão de ART;
                    - orientação técnica, podendo ser em conjunto com outros órgãos técnicos, quanto à preservação dos recursos hídricos, proteção de fontes, educação ambiental, conscientização para evitar o desperdício da água;

                    - participação na execução da implantação ou ampliação de rede de abastecimento de água


- prestação de serviços de máquinas e equipamentos necessários à execução das obras de implantação de rede, suas melhorias e ampliações;

                     - encaminhamento junto aos órgãos ambientais os documentos necessários à liberação e renovação da outorga do uso da água.  



Parágrafo único: Excepcionalmente e mediante lei específica poderá o Município auxiliar na substituição de equipamentos necessários ao funcionamento da rede de abastecimento de água


Art. 4º A participação das OSC consistirá em:

 
 
- manter a entidades em situação legal, fiscal, previdência e trabalhista regular;

 
 
-  manter a escrituração contábil da entidade, apresentando anualmente relatórios de fluxo de caixa com detalhamento de despesas acompanhado do respectivo extrato bancário de conta bancária específica;

 
 
-  cobrar do associado as taxas dos serviços de água;

 
 
- implantar fundo de reserva para contemplar eventuais despesas emergenciais;

 
 
- gerenciamento responsável da entidade com equilíbrio financeiro, comprovado mediante os devidos registros contábeis das receitas e das despesas; 

 
 
- monitorar as condições de funcionamento dos equipamentos que compõe a rede de abastecimento de água de modo a garantir o fornecimento em todas as comunidades;

 

 - participação nas obras de implantação ou ampliação de rede de abastecimento de água

 
 
- apoio nas campanhas relacionadas à preservação dos recursos hídricos, proteção de fontes, educação ambiental, conscientização para evitar o desperdício da água 

 
 
- observar as orientações técnicas quanto às condições de instalação e também com relação ao tratamento da água.  
 
 
-  serviços de manutenção da rede de abastecimento de água, podendo ser mediante contratação de serviços voluntários, locação de mão-de-obra ou com vínculo empregatício com o pagamento dos respectivos encargos.

 
 
-  colaborar efetivamente quanto a liberação e renovação da outorga do uso da água junto aos órgãos ambientais;



Art. 5° É obrigatória a ligação dos prédios, considerados habitáveis, à rede de água nos logradouros onde tais serviços sejam disponíveis.

 
Art. 6° Qualquer economia, residencial, comercial ou industrial, isolada ou coexistente no mesmo prédio, utilizando ou não os serviços de água postos a sua disposição, pagará, pelo menos, a tarifa mínima referente ao serviço de abastecimento de água. 
 
Art. 7° A retribuição pela prestação dos serviços de água será feita por meio de tarifas.
 
Art. 8° A tarifa de consumo será paga mensalmente a um Preço Básico por metro cúbico, a ser definido por decreto do Executivo. O usuário ficará obrigado a pagar uma tarifa de consumo mínima correspondente a um consumo de 5 (cinco) metros cúbicos.

 
Art. 9° A tarifa de água é devida a partir do 30° (trigésimo) dia, contado da instalação e funcionamento da rede no logradouro.

 
Parágrafo único. Além da tarifa de consumo, a OSC cobrará tarifa de ligação, de religação e de serviços complementares.
 
Art. 10 A tarifa de consumo será fixada por Decreto do Executivo, sendo as demais calculadas de forma a ressarcir a OSC do preço do material, transporte, legislação social e mão-de-obra, empregados, acrescidos de 10% (dez por cento) de despesa de administração.
 
Art. 11 O lançamento e a cobrança das tarifas dos serviços previstos nesta Lei efetivar-se-ão em nome do proprietário do imóvel ou possuidor a qualquer título.
 
Art. 12 O pagamento da tarifa de consumo deverá ser realizado até o 20° (vigésimo) dia do mês seguinte ao vencido.
 
§ 1° Se a tarifa não for paga no prazo de 60 (sessenta) dias após o vencimento, será suspenso o fornecimento de água mediante prévia notificação.

 
§ 2° No caso de suspensão, o restabelecimento do serviço processar-se-á no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a quitação do débito, acrescido da tarifa de religação.

 Art. 13. A OSC instalará hidrômetro em cada economia predial, ficando o mesmo localizado dentro dos limites da propriedade particular o mais próximo possível da entrada, em abrigo especial que o proteja contra choques às custas do proprietário do imóvel.
               
Art. 14. Somente a OSC poderá instalar, reparar, renovar, deslocar ou substituir o hidrômetro, ficando o infrator desta norma sujeito ao pagamento da multa de 10 (dez) vezes o valor do preço básico do metro cúbico de água.

 
Parágrafo único. Verificada ação de desvirtuar ou fraudar o normal funcionamento do hidrômetro, assim como a violação do mesmo, o infrator será punido com multa de 10 (dez) vezes o valor da tarifa mínima de água e o pagamento do custo do conserto que se fizer necessário.

 Art. 15. É proibido derivar a canalização de água antes do hidrômetro, ficando o infrator sujeito à multa de 100 (cem) vezes o preço da tarifa mínima de água e de despesa de regularização.

 Art. 16. Enquanto não for instalado o hidrômetro, será cobrada a tarifa de consumo mínimo de que trata o art. 8° desta Lei.

Art. 17. O Município firmará termo de colaboração com cada entidade legalmente constituída que tenha por finalidade o abastecimento de água, nos termos desta Lei.


Parágrafo único. Por sua vez a entidade firmará contrato de fornecimento de água com cada associado estabelecendo as condições do fornecimento. 

 
      Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/6. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO DE WESTFÁLIA, 20 de dezembro de 2019.

Otávio Landmeier

Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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